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LEI COMPLEMENTAR N° 180/2024 DE 25 DE MARÇO 2024 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/2024 DE 
24/01/2024 
AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL 

Dispõe sobre:" ACRESCENTA O PARÁGRAFO 3° NO ARTIGO 
102, DA LEI COMPLEMENTAR N° 004/93, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito Municipal de Euclides da 
Cunha Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art.10  - Fica acrescentado o Parágrafo 3°, no artigo 102, da Lei 
Complementar n° 004/93, com a seguinte redação: 

§3°- Os servidores públicos efeitos, que tiverem que se afastar pela 
obrigatoriedade da Lei Complementar Federal n° 64/1990, farão jus na 
contagem de tempo para fins de concessão da licença prêmio, do 
período do afastamento. 

Art.21  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista, aos 
25 dias do mês de março de 2024. 


